
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE~ SEMUS 

CONTRATO Nº 2022.0523.1/D/003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5415/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS E A FORT PREMIUM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº 155/2019, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, assim como 
pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Cnpj 11.816.419/0001-32 

Endereço Rua Anita Garibaldi - Centro , 567,: Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 1 

E-mail saude@acailandia.ma.gov.br 

Representante Linderval de Moura Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Saúde 

C.I. / Órgão emissor 056880712015-2 SSP/MA '. 

CPF nº 285.242.333-20 

CONTRATADO 

Razão Social FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ nº 31.075.750/0001-56 

Endereço AVENIDA ALFA QUADRACOMERCIAL/ LOTE04, 905, PARQUE ATHENAS, Cep: 
65.072-11 O, SAO LUIS - MA 

E-mail elaynenascimento@live.com 

Representante· ELAINE TEIXEIRA NASCIMENTO 

Cargo/Função SÓCIA TITULAR 

C.I. / Órgão emissor 023185472002-0 
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1 CPF nº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

1035.170.183-41 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. Contratação de pessoa (s) jurídica (s), para fornecimento de Biombos para o Hospital 
Municipal e Unidades Básicas de Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde .. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. DOS PREÇOS UNITÁRIOS, VÀLOR GLOBAL, REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

2.1. VALOR GLOBAL - O valor estimado para execução das obras e serviços objeto do 
presente Contrato é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

2.1.1. O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 
136, incisos 1, li, 111 e IV, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

10.301.:004L2"'204-Manutenção eFuncionamentodasünidades Básicas de Saúde 
ITEM . ESPECIFICAÇÃO UNID. . QUANT . PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 Biombo triplo, de aço, com rodízio, Revestimento em UND 40 R$ 550,00 R$ 22.000,00 
Courvin, impermeável 

VALOR TOTAL R$ 22.000,00 

j0,3Õ2.0042.2--22t··-'".ManUtenção.do.HO$pital.Muriicipéll 
ITÉM • 

. 
ÉSPECIFICAÇÃÔ . •· .. . .. . UNID. QUANT • PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL .. . 

1 Biombo triplo, de aço, com rodízio, Revestimento em UND 20 R$ 550,00 R$ 11.000,00 
Courvin, impermeável 

VALOR TOTAL R$ 11.000,00 

2.2. DA REVISÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA - Em caso de revisão, a alteração do preço 
ajustado, além de obedecer aos requisitos no art. 124, li, "d", da Lei nº 14.133/21, deverá 
ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente 
por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

1 

2.2.1 . Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE'.. SEMUS 

formulação/ aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

2.2.2. Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 
proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato. 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 
superveniente determinação legal. 

f) divergência entre a composição de custos unitários dà proposta da CONTRATADA com a 
referencial da Licitação, prevalecendo esta em qualquer hipótese. 

2.2.3. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise da 
Controladoria Geral do Município e da Procuradoria Geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho .. Em anexo 

Valor global (R$) R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 

Unidade Orçamentária 21 - Fundo Municipal de Saúde 
! 

Projeto/ Atividade 10.301.0041.2-204 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
~ 

Fonte de Recursos 659 - Outros Recursos Vinculados ~·Saúde \ 
V '"-.,_ \ ~.-...._; 

', 
1 
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Unidade Orçamenfüria .. 

Ptõjeto/Atividade · · • • · • • · · · · 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

Em anexo 

R$ 11 .000,00 (onze mil reais) 

21 - Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal 

ElementodaOespesa ·••··.· .. ••··•• 3.3.90.30.00- Material de Consumo 

Fonte•de Recursos > ·· 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 

3.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUARTA 

4. DA VIGÊNCIA: 

4.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S): 

5.1. A Secretaria Municipal· de Saúde - SEMUS de Açailândia será responsável, 
respectivamente, pelo recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições 
de produtos. 

5.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeitQ de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
a especificação; e 

b) Definitivamente, após a :verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 
consequente aceitação. 

c) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

' 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas na Ordem de 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - fy'IA 
PODER EXECUTIVO , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

Fornecimento. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com o Termo de Referência. 

5.2. Todos os produtos de que trata este contrato deverão obedecer às especificações 
constantes no Termo de Referência e seus Anexos. 

5.3. O fornecedor deverá informar ao órgão a data e a hora para o recebimento dos produtos 
a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

5.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
implica em sua aceitação. 

5.4.1. Prazo de entrega: a Contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 
que comprovada a pré- existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade do produto. 

5.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação encaminhada pelo órgão sdlicitante; mas, se a rejeição dos 
produtos ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção 
dos produtos rejeitados. 

5.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos 
no mesmo endereço. 

5.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 
número do empenho/ contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 

5.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/ Fatura não for aceita pelo órgão 
solicitante, devido a irregularidades em seu preenchiment , será devolvida para as 
necessárias correções, passando a contar o recebimento rovisóri a partir da data de sua 
reapresentação. : 
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CLÁUSULA SEXTA 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

6.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa d~ Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

6.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

,, 

6.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.1.6. Certificado de Regularidàde de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando ia .regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. ' 

6.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribum~I Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais RegiorÍlais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centrof~entro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 11.816.4 9/0001-3 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
' pá lna 6 de 13 

V ~. ELAINE TEIXEIRA.·'·>··As.sinadodeformadigitalpor 
----~ : ELAINE TEIXEIRA 

NASCIMENTO:03''1\JASCIMENT0:03517018341 
•. ·Dados: 2022.05.25 11 :22:53 

517018341 -03'001 



06-06-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE~ SEMUS 

6.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento. 

6.2.1. Banco nº: BANCO DO BRASIL 
6.2.2. Nome da instituição: BANCO DO BRASIL 
6.2.3. Agência: 2954-8 
6.2.4. Conta-corrente: 61722-9 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto; todas as certidões enumeradas no 
item 6.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

6.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

6.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

6.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. A Prefeitura Municipal de 
Açailândia pagará à CONTRATADA pelo fornecimento efetivo e fiscalizar a execução do 
contrato. 

6.8. Serão acrescidos ao prazo para pagamento constante no Item anterior os dias em que a 
CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a 
ser paga pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

6.9. Os pagamentos efetuados após os prazos estipulados nos Itens anteriores, desde que o 
atraso não tenha decorrido de conduta da CONTRATADA, deverão contemplar atualização 
financeira, sendo observadas a atualização do respectivo valor pelo da IGP-M - Índice Geral 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
: PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

de Preços de Mercado, da Func;Jação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: : 
VA = Valor Atualizado VDI = Vaior Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial: INF = IGPM/FGV 

6.1 O. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela Prefei,tura Municipal de Açailândia. 

i 

6.11. A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em 
qualquer oportunidade na qual a comprovação seja demandada, obriga a Prefeitura 
Municipal de Açailândia a adotar as seguintes medidas, imediata e cronologicamente: 

a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

b) não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e 
determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

c) executar a garantia contratui:il, os valores das multas e as eventuais indenizações devidas 
à Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos que lhe forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização 
subsidiária por inadimplemento de obrigações trabalhistas, observando- se, para tanto, os 
critérios da compensação; 

d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou 
adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da 
Administração, conforme o caso. 

6.12. A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos 
advindos deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7. DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

7.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial , da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - t{,lA 
PODER EXECUTIVO , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:. SEMUS 

contratada. 

CLÁUSULA OITAVA 

8. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

8.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte· e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA 

9. DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, indicará um gestor e um fiscal do contrato 
que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em 
relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso 
constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para 
correções. 

9.2. A fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, terá livre acesso ao local da 
obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disp6sição os elementos que forem 
necessários ao desempenho de suas atribuições. 

9.3. É vedado a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, e a seu representante, exercer poder 
de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e 
responsáveis por ela indicados. 

CLAUSURA DÉCIMA 

1 O. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES: 

1 0.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

1 

10.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

10.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

10.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
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1 0.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. · 

10.3. Constituem obrigações da contratada: 

10.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 
expediente; 

10.3.2. Fornecer o(s) produtq(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 

10.3.3. O(s) produto(s) dev~rá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de 
Fornecimento, durante o prazo :de vigência deste contrato; 

10.3.4. Assumir todos os C:ustos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

10.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

10.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

10.3.7. Comunicar à contratan_te os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a:pós a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

1 0.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

10.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.3.1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), 1 inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo- lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser trocado(s); · 

10.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
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porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

1 0.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

10.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

10.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante,· ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

10.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que Venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos :de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

10.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que d~vidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. · 

10.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o·valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11 . DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21, com aplicação do art. 139 da mesma lei, se for o 
caso. 

11.2. Em caso algum a CONTRATANTE pagará indeniza.ção à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles 
resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA:e seus prepostos a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12. DOS RECURSOS 
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12.1 . O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de 
recurso, nos termos do Art. . 165 da Lei nº 14.133/21 e inciso XXXIV do Art. 5° da 
Constituição Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

12.2. Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

12.2.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado da 
decisão, nos casos de: 

' 
a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária. 

b) Rescisão do contrato a que se refere o inciso Ido art. 138 da Lei 14.133/21; 

12.2.2. Representação à Diretoria Geral da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da decisão relacionada com o objeto do Contrato, nas hipóteses não previstas no Item 
anterior. 

12.2.3. Pedido de reconsideração da decisão da CONTRATANTE que aplicar a penalidade de 
declaração de inidoneidade, 110 prazo de 1 O (dez) dias da intimação do ato, que deverá 
apreciá-lo no prazo de 05 (ciílco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a 
decisão, encaminhar para análise da autoridade superior. 

12.3. A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades, observará o que 
disposto no Item 13. 

12.4. Os recursos previstos nesta Cláusula, terá efeito suspensivo. 

12.5. A aplicação das penalidades será decidida pela CONTRATANTE, sendo os eventuais 
recursos delas decorrentes dirigidos à própria CONTRATANTE, que deverá apreciá- lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, 
encaminhar para análise autoridade superior. 

CLAUSURA DÉCIMA TERCEIR~ 

13. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A execução do presente. contrato será acompanhada pelo gestor Linderval de Moura 
Sousa e fiscal do contrato designado pela contratante, Antônia Herislândia Pimentel da 
Silva , 910.505.293-91, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, que deverá atestar a 
realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
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13.2. Diretoria responsável pelo contrato designará: formalmente, o(s) servidor(es) 
responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições. 

13.3. O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e 
fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14. DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

14.1. Representará a CONTRATADA na execução do· ajuste, como preposto: ELAINE 
TEIXEIRA NASCIMENTO, representante da empresa). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente ~m três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos lega1s. 

~{MA)o21-de 

Município de Açailândia (MA) 
Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

Testemunhas: 

Nome:~ 
Nome:~ 

de c:2Q;2,2. 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PUBLICO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2022 - SECUL T 

A Secretaria Municipal de Cultura do Município de Açailândia 
- MA, no uso de suas atribuições legais, conforme estabelece 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov .br/diariooficial, código: DOM-922112509016 

1 

Lei Complemehtar nº 11, de 31 de dezembro de 2019, que 
dispõe sobre 13 Organização da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal, DECRETO Nº 014, DE 
02 DE jANEIRO DE 2020 que dispõe sobre a Estrutura 
Organiz~cional da Secretaria Municipal de Cultura, e dá 
outras providêridas, a Lei Federal n.0 14.133/2021 que institui 
normas para li9itações e contratos da Administração Pública, 
as demais legislações aplicadas à matéria, torna público o 
processo de inscrição e seleção pública que regulamenta o 
Edital de Credenciamento 001/2022 SECUL T, para seleção 
de artistas nas áreas de MÚSICA, DANÇAS POPULARES, 
QUADRILHAS JUNINAS, EXCLUSIVAMENTE DO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA destinada as apresentações a 
serem realizadas em festividades Municipais. As inscrições 
serão gratuitas, realizadas exclusivamente por meio do e
mail: credenciJmento.secult@acailandia.ma.gov.br, com os 
devidos documentos solicitados no edital, no período de 9h 
do dia 30 maio 'as 18:00 horas do dia 08 de junho do corrente 
ano. Esclarecimentos adicionais no referido e-mail 
mencionado 04 na sede da Secretaria Municipal de Cultura, 
localizada na Av. Kenned, nº 73, Residencial Tropical, Cep 
65.930-000, Açbilândia. 

1 

Açailândia, MAj 27 de maio de 2022. 

FRANCISCO ANTONIO CRUZ DE SOUSA 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 260/2021 - GAB 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0513.4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0513.4 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças e a empresa R. C. L 
GOMES & Cl,A L TDA-EPP. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) juiídica(s) para a aquisição de utensílios 
descartáveis e permanentes entre outros, de interesse 
desta Administração Pública Municipal .. BASE LEGAL: Lei 
nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, 
Pregão Eletrôrico Nº 060/2021. VALOR TOTAL: R$ 861,90 
(oitocentos e jsessenta e um reais e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a 
contar da data de sua assinatura: 27 de maio de 2022. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0004.2-019 -
Manutenção e'. Funcionamento da Secretaria de Economia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Segunda-Feira, 30 - Maio - 2022 

e Finanças, ELEMENTO DA DESPESAi 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 • 
Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: 
R$ 861,90 (oitocentos e sessenta e um ~eais e noventa 
centavos), SIGNATÁRIOS: José Alves de Oliveira, pela 
Contratante, REGINA CÉLIA LIMA GOMES-;R. C. L GOMES 
& CIA L TDA-EPP, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia • MA, em 27 de maio de 2022.: José Alves de 
Oliveira, Secretário Municipal de Economi~ e Finanças. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0519.5 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.051$.5 PARTES: O 
MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde • SEMUS e a empresa EXECUT 
SERVICE EIRELI. OBJETO: Contrataçãe> de pessoa(s). 
jurídica(s) para aquisição de materiai~ gráficos, de 
interesse desta Administração Pública. BASE LEGAL: Lei 
nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e ~uas alterações, 
Pregão Eletrônico Nº 068/2021. VALOR TOTAL: 
R$ 246.941,85 (duzentos e quarenta e seis mil e 
novecentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 ~e dezembro de 
2022 a contar da data de sua assinatura:. 27 de maio de 
2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0041.2-204 -
Manutenção e Funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90,39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic;a , FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 111.154,35 (cento e onze mil e cento e 
cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.305.:0043.2-228 -
Manutenção das Ações da Vigilância em Saúde, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: 
R$ 55.198,90 (cinquenta e cinco mil e cento e noventa e 
oito reais e noventa centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-221 - Manutenção do 
Hospital Municipal, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 58.188,55 
(cinquenta e oito mil e cento e oitenta· e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
10.305.0043.2-230- Manutenção da Unidade de Vigilância 
em Zoonoses, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE 
DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Servi~os Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 2.148,06 (dois mil e cento e quarenta e 
oito reais e seis centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
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10.302.0042.2-220 - Manutenção do CAPS Ili, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 
- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: 
R$ 4.614,86 (quatro mil e seiscentos e quatorze reais e 
oitenta e seis centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
10.302.0042.2-223 - Manutenção do SAMU, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 
- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bioco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: 
R$ 2.847,08 (dois mil e oitocentos e quarenta e sete reais 
e oito centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
10.122.0040.2-194 - Manutenção da Secretaria de Saúde, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 
659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde, VALOR: 
R$ 12.790,05 (doze mil e setecentos e noventa reais e 
cinco centavos), SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura Sousa, 
pela Contratante, ESEQUIAS GONÇALVES DE ANDRADE -
EXECUT SERVICE EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia • MA, em 27 de maio de 
2022. Linderval de Moura Sousa, Secretário Municipal de 
Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRA TO Nº: 2022.0523.1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0523.1 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa FORT 
PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO: 
Contratação de pessoa (s) jurídica (s), para fornecimento 
de Biombos para o Hospital Municipal e Unidades 
Básicas de Saúde, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde •. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002 e suas alterações, Dispensa Nº 003/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a 
contar da data de sua assinatura: 27 de maio de 2022. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0041.2-204 -
Manutenção e Funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 659 - Outros 
Recursos Vinculados à Saúde, VALOR: R$ 22.000,00 
(vinte e dois n:iil reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
10.302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 • Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 659 - Outros 
Recursos Vinculados à Saúde, VALOR: R$ 11.000,00 
(onze mil reais), SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura SoUsa, 
pela Contratante, ELAINE TEIXEIRA NASCIMENTO - FORT 
PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia • MA, em 27 de maio de 
2022. Linderval de Moura Sousa, Secretário Municipal de 
Saúde. 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
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